 RESOLUÇÃO Nº 338, DE 19 DE ABRIL DE 2012

Institui gratificação aos servidores membros da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiro, Equipe de Apoio e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder gratificação mensal aos servidores, membros da Comissão Permanente de Licitações - CPL, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Parágrafo único. Os quantitativos da gratificação instituída por esta Resolução serão fixados  nos seguintes patamares:

I - Pregoeiro: 15% sobre os vencimentos do cargo efetivo ou vencimento de R$ 1.887,10, a critério do servidor. Requisitos Curso superior completo e Formação de Pregoeiro.

II - Presidente da Comissão Permanente de Licitações: 15% sobre os vencimentos do cargo efetivo ou vencimento de R$1.887,10, a critério do servidor. Requisitos Curso superior completo.

III - demais membros da Comissão Permanente de Licitações e Equipe de Apoio: 20% sobre o salário base da Câmara Municipal de Timóteo.

Art. 2º A Comissão Permanente de Licitações será composta por no máximo 06 (seis) servidores, sendo pelo menos 4 (quatro) efetivos ou estáveis, pertencentes ao quadro permanente. 

Art. 3º O servidor membro da Comissão Permanente de Licitação e da Equipe de Apoio ou mesmo Pregoeiro não fará jus a duas gratificações.

Art. 4º Não fará jus à gratificação o servidor ocupante de cargo comissionado ou de confiança.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de abril de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

